
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

MESA DIRETORA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Concede Títulos de Cidadania Vila-

Velhense a diversas personalidades. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 

Espírito Santo, no uso legal das atribuições,  

D E C R E T A : 

Art. 1º São concedidos às personalidades abaixo discriminadas, Títulos de Cidadania Vila-

Velhense, a serem conferidos por ocasião da sessão solene comemorativa à Colonização do 

Solo Espírito-Santense: 

 

1. Alfredo José Tenório de Miranda 

2. Ana Paula do Nascimento Silva 

3. Antonio Junio Alves de Sousa 

4. Antonio Julio Castiglione Neto 

5. Arimarcel Padilha de Castro 

6. Athanasios Sakulis 

7. Cezar Tadeu Ronchi Junior 

8. Drª Eliana Junqueira Munhos Ferreira 

9. Emilia Francisca Silva Bibiano 

10. Eronildes Martins Imanishi 

11. Evandro Teodoro de Oliveira 

12. Fábio da Silva 

13. Franceline de Aguiar Pereira 

14. Francisco Cardoso de Almeida Netto 

15. Frei Clarêncio Neotti 

16. Frei Djalmo Fuck 

17. Gabriel Costa Nadipeh 

18. Genival José de Soza 

19. Geovanio Ribeiro 

20. Gilmar Martins de Freitas 

21. Giuliano Menegatti 
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22. Isabel Cristina Vieira da Silva Oliveira 

23. João Jara 

24. José Carlos Pereira Salles 

25. Júlio Braga 

26. Juscelino Franklin de Freitas Junior 

27. Larissa Maria Santorio Pereira Nicolau 

28. Leandro da Costa Barreto 

29. Leomarone Santos Rodrigues 

30. Leonardo da Conceição Serra 

31. Leonardo da Costa Barreto 

32. Lorena Lopes Barbosa Teixeira 

33. Lorena Ruberth Gaudio 

34. Luiz Henrique Moraes Machado 

35. Marcus Luiz Moreira Tourinho 

36. Maria Conceição Veloso Poeys 

37. Maria Eugênia Torres de Alvarenga 

38. Marlete Januário da Silva Sandrini 

39. Marsuel Botelho Riani 

40. Nayara Florinda Coelho Fernandes 

41. Nilson Batista Gonçalves 

42. Nilson Ricarto Junior 

43. Noemia Lucas Pereira 

44. Ordelino de Abreu 

45. Patrícia Faroni 

46. Patrício Bernabé Fiorim 

47. Paulo André Camilo de Oliveira 

48. Paulo Panaro Filho 

49. Rafael Nunes da Costa  

50. Raphael Americano Câmara 

51. Renata Santos Moreira Frechiani 

52. Rodrigo Silva Santos 
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53. Rogério Cesar Mathias Cardoso 

54. Rogério Gomes dos Santos 

55. Salomão Silva Belo Junior 

56. Sebastião Carlos Folador 

57. Tanismar Rodrigues Cometti 

58. Tasso de Macedo Lugon 

59. Valéria Maria Altoé Vieira 

60. Wellington Medeiros da Silva 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

                                               Vila Velha, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Presidente 

 

 

 

LÉO VICTOR D. SALLES                                           DEVANIR FERREIRA 

1º Secretário                                                                   2º Secretário 

 

 

 

 

 


